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Sector de Serviços Jurídicos, Contencioso, Contraordenações e Execuções Fiscais  

 

 

DESPACHO  

 

MGD (Int.) N.º 297 / 2024  

 

Retificação e Republicação do Anexo I do Despacho Interno n.º 1249 de 21/112023, 

do Anexo I do Despacho Interno n.º 259 de 22/02/2024, e do Anexo I do Despacho 

n.º 12933/2023, publicado em Diário da República, 2.ª série, Parte H, n.º 241, de 15 

de dezembro de 2023, e do Anexo I dos Despachos n.º 2219/2023, de 29 de 

novembro de 2023, n.º 277/2024, de 26 de fevereiro de 2024, publicados em Jornal 

Oficial, II Série, n.º 230, de 29-11-2023, e em Jornal Oficial, II Série, n.º 40, de 26-

02-2024  

 
 Lara Isabel Freitas Sousa, Vereadora da Câmara Municipal de Santa Cruz da 

Graciosa, de acordo com o artigo 6.º, em cumprimento do estipulado no artigo 7.º, ao abrigo 

do artigo 8.º, e para cumprimento do disposto no n.º 6 do artigo 10.º, todos do Decreto-Lei 

n.º 305/2009, de 23 de outubro, na redação em vigor à data de início dos efeitos jurídicos 

do Despacho n.º 12933/2023, publicado em Diário da República, 2.ª série, Parte H, n.º 241, 

de 15 de dezembro de 2023, torna públicas a retificação e a republicação do Anexo I do 

Regulamento a este anexo, após a verificação de gralhas na redação do Anexo I do 

Despachos Interno n.º 1249 de 21/112023, Interno n.º 259 de 22/02/2024, n.º 12933/2023, 

de 15 de dezembro de 2023, publicado em Diário da República, 2.ª série, Parte H, n.º 241, 

e dos Despachos n.º 2219/2023, de 29 de novembro de 2023, n.º 277/2024, de 26 de 

fevereiro de 2024, publicados em Jornal Oficial, II Série, n.º 230, de 29-11-2023, e em 

Jornal Oficial, II Série, n.º 40, de 26-02-2024 respetivamente, referente ao Organograma 

dos Serviços Municipais de Santa Cruz da Graciosa. 

 

 A subscritora do presente Despacho determina, ainda, a retroatividade dos efeitos 

jurídicos do presente Despacho à data de entrada em vigor do Despacho n.º 12933/2023, 

publicado em Diário da República, 2.ª série, Parte H, n.º 241, de 15 de dezembro de 2023, 

ou seja, a 01 de janeiro de 2024. 

 

 

ANEXO 

 

Regulamento da Estrutura Orgânica e Organização dos Serviços Municipais de 

Santa Cruz da Graciosa 

 

Estrutura Orgânica e Regulamento da Organização dos Serviços Municipais 
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Republicação do Anexo I do Regulamento da Estrutura Orgânica e Organização dos 

Serviços Municipais de Santa Cruz da Graciosa 

 

 

ANEXO I 
 

 
 

Paços do Município de Santa Cruz da Graciosa, 29 de fevereiro de 2024  
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A Vereadora  

 

 

 

 

Lara Isabel Freitas Sousa 
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